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CONTRATO N'03.04.012025 - 40 SEHURB

PREcÃo N" o3.o4.ol/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' OOOO2.2O25O2I4IOOOI{4

TERMo DE coNTRATo op pnpsraÇÃo DE sERVIÇos.

QUE FAZI:M ENTRE SI O(A) SI:CRFTARI^ DE H^BITAÇÀO

E URBANISMOE PS SERVICOS L'I'DA.

O(A) SECRETARIA DE }IABITAÇÃ0 E URBANISMO. com sede no(a) Rua Jose urubatan Pinto, sN,

Nova Brasília. Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJÀ'ÍF sob o 07.443.708i0001 -óó, neste ato representado(a)

pelo(a) S(a) PLINIO MARCUS NUNES FERNANDES. doravante denominada CONTRA1 ANTE. c o(a)

PS SERVICOS LTDÂ. inscrito(a) no CNPJ/IvíF N" 46.975.863/0001-85, sediado(a) na Rua Françisco

Alves Rodrigues, 956. Expedito Diógenes, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-N0, doravante designada

CONTRATADA. neste âto representada pelo(a) Sr.(a) BRENO WAGNER LEMOS SOUSA. porrado(a)

do CPFÀ{F N" 092.873.403-07, tendo em visla o que consta no Processo no 00002.20250214/0001-M e

em observância às disposições da Lei n' 14.133, dc l' de abril de 2021, e demais lcgislação aplicável.

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRIIVIEIRÂ - OBJETO (aí. 92, I e Ir)
l.l. o objero do presente instrumenro é coNTRATAÇÀo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAR

EVENTUAL PRES'TAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÂO »P TVTUTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATTVAS DA PREFEITURA MUNICIPAI, DE JAGUARIBE/CE, NAS

condições estabelecidas no Temto de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ I)[S( l (,\f)
PRE§TÂçÃo DE sERvIÇos DE
HOSPFJACEM DOS PROFISSIONÀIS
PARTIC IPANTES Do EVENTO QT]E
IiÁo TRABÂLHÂR EM MoNTAGENS,
DESMoNTAoENS, oRNAi,GNTAçÀo.
ESTRUTLRÀ DURÁ§IE A
REÂLzAÇÀo m EvENTo, euAtíTo
SIMPLES INDIVIDUAL.

Ql l)

pRESTÂÇÂo DE sERvrç1os DE HoSPEDAGEM Dos pRoFlsstoNAts pARTICTpÀii ÍÉs m EvENTo euE RÀo TRABATHAR EM
MONTACENS. DESMONTAGEI.iS, OR}.iAMENTÂÇÂO, ESTRUTLTRÀ DURANTE A RTALIZ ÂçÂO DO E\T,NIO. QUANTO SIMPLES

INDI!.IDUAL.
PRESTAçÀo Dt: sERvrÇos DE
HC}SPF:DÁCEM tx)s PROFISSIONAIS
PARTICIPÂNTES DO EVE}IIO QtrE
IRÃo TRABALHAR ÊM MoNTAcgNs,
DTjsMoM.AGENs. oRNAMENTAÇÃq
ESARUTURÀ DT]RÁN'IE Á
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,)E

REALZAçÃo m EvENro, euÀRTo
TRIPLO

pREsrAçÀo DE sERvlços DE HospEDÂcEM DG pRoFISstoNAs PÂRTICIPÂNTES m EVE ITo euE lRÁo rRABÁIHÂR EM
MONTACENS, DESMONTAGEI.{S, ORNA}'íENTAÇÃq ÊSTRIJTURÀ DTJRANTE A REÂLIZAÇÂO M EVE.IIO, QUAR'TO TRJPLO,

PRrsrAÇÀo DE sm.uços DE
HO§PEDÂCEM DO§ PRONSSIONAIS
PART|CIPÂNIES DO EVENTO QIJE
IRAO TRABÂI,HAR EM MOMAGENS. pRóppJA Dir 2.0 164,00 lZE,00
DESMONTÂGENS, ORNAIT{E}.ITAÇÃO,
ESIRI]TI,RÀ DT]RANTE A
REAr.z^çÃo m EvENTo, euÂRTo
QUÀDRUPLO,
pREsrAcÀo DE sERvlÇos DE HospEDAGEM Doô pRoFlsstoNÁIs pÂRTIcIpANTEs m EvEN-Io euE mÀo TRAaALHÁR EM

MONTACENS. DESMGJIAGENS. oRNA}E\"TÂÇÂO. ESTRUTURÀ DTJRÂNTE A REALZAçAO Do EVENTO. QUARTO

eUÁDRTJPL-o.
PeEsrAÇÀo DE sERvrços r»
HOSPEDAGEM DG PROFISSIONÀ]S
PARTrcIPANIES I)o EVEI.{IO QUE
RÀo rRÂBALHAR Er., MoNTAoENS.
ôffiôiô:ÀãEiü'ôi.iidôifÀçÃo: IRÓPRra Dit 2'o 121'ú 246)a

ESTRUTURA DT]RANTE  
REÂr-tz AçÂo m EVENI0, euARTo
CÂSAL,
pREsr^ÇÂo DE sERvrÇos DE Ho6PEDAGEM Dos pRorrssloNA[i p^RTIcIpÂNTTs m EvENTo euE IRÀo rRÂBÂLHAR EM

MoNrAcGNs, r»sMoNTÀGENs, onN^MENTAÇÃo, FSTRUTURÀ DInANTE A REÁLlzAçÃo Do EvENto, QUARTo cAsAr.
v.loí totrt ljsÚJa

1.3. Vinculam esta contÍatação, independenlemente de transcrição:

I .3.1 . O Termo de Referêrcia;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - }'IGÊXCN T PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lci no 14.133. de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE E)GCUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (eTT 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execuçâo conÍatual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusão, entreg4 obseÍvação e recebimento do objeto constam no 'ltrmo de Referênci4

anexo a este Contrâto.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto conratual.

5. CLAUSULA QIIINTA - PREÇO (arü 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R§ I .258,98 (mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito

centavos).
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes da cxecução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes. taxa de administração, frcte, seguro e ouÍos necessáÍios ao cumprimento intcgral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arr 92, V e Vl)
6.1 . O prazo para pagam€nto ao contratado e demais condições a ele referentes encontram -se definidos no

Termo de RefeÉncia. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrlUA - nrA.rUSTE (aÉ 92, V)

7.1 . Os prcços inicialmcnte contratados são frxos e irreajustáveis no prazo dc um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do conÍatâdo, os preços iniciais serào

reajustados, mediante a aplicação. pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamenle para as obrigações

iniciadas e conclüdas após a ocorrência da aaualidade.

7.3. Nos reajustes subscquentes ao primeiro, o interregno mínimo de uÍn ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de alraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida. liquidando a diferença corÍespondente

tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serr(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial. para

reajstamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reaju§e sení realizado por apostilamento.

E, CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt. 92, L )fl E XIV)

8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimcnto de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexosl

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas noTermo de Referênci4,

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. deleitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:

(l ?
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Conhatado;

E.ó. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021|

8.7. Efetuar o pagamento ao ConÍratado do valor correspondente à execução do objelo, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contralo e no 'Iermo de RefeÉncía:

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesle Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de repÍ€sentação judicial da Advocacia-Geral da União para adoçâo das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contralado;

E.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

pÍesente Contrato, ressalvados os r€querimentos manifestamente impertinentes, meraÍnente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 . A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do rcquerimento

para decidir. admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reeslâbelecimenlo do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo miáximo dc I (um) mês.

8.12. NotiÍicaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimenlo de cláusulas contratuais.

E.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. no caso do

art.93^ §2'" da Lci n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorr€ncia dc ato do Contratado, de seus unpregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (TTT 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratâdo deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pcta Administração no local do scrviço para representáJo na cxecução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do prepoío da empresa podení s€r recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, dwendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidâs pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aí. 137.

II) e pr€stâr todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimenlo das cláusulas deste conlÍato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os maleriais, equipamentos, ferramentas e utensílios

?
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dernandados. cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender à recomendaçôes de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. no prazo

fxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados:

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.07E, de 1990), bem como por lodo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsúilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge. companheiro ou parente em liúa reta colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48. paragraÍb único, dúei n' 14.133. de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguinles documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2)

ce(idão conjunta relativa aos tÍibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias úrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trâbalhistas, sociais, previdenciárias, tribuüárias e asdemais previstas em legislação específica" cuja

inadimplência úo transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclaÍecimento ou informaçâo solicitada pelo ConÍatante ou por seus prepostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relalivos à

execução do emprecndimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança dc pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guard& murutenção e vigilância de materiais. ferramentas. e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrâto.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de scguranç4 higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratfllte, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

t
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exc€to na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo. perigoso ou insalubrel

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.t9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista ern lei para

pessoa com deÍiciênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprordiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no praz.o fixado pelo fiscal do

contÍato, com a indicação dos emprcgados que preencheram as referidas vagas (aí. I 16, panígrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas zrs informaçÕes obtidâs em decorrência do cumprimento do contratoi

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimersionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo

complemenúJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contmtação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art- l24.II, d, da Lei n'

14.133, de 2021:,

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mmicipal, as normas de

segurança do Contaante;

9.24. Realizar a transiÉo contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e tecnicas empregadas,

sem perda de informações. podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contatante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCNÁA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em raáo do certame ou do confalo administrativo que eventualmente veúa

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contmtação, independentemente de

dcclaração ou dc aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que j ustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deveni ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrc todos os contÍatos de

suboperação firmados ou que venham a ser cclebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da I-GPD, é dever do conúatado elimináJos.

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documenlação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

ry
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10.6. É der.. do contratado orientaÍ e treinar seus empregados sobrc os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

10.7. O Contratado dcverá exigir de suboperadores e subcontrâtâdos o cumprimento dos deveres da presente

cláusula permanecendo integralrnente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contralante podeni realizar diligência para alerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado devení prestaÍ, no praz.o fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍlcadaÍnente.

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quânto a eventual

descaíe realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paíir de contratos administrativos. nolâdamenle aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual raslÍeável de tÍatamentos realizados (LGPD, art. 37). com cada acesso, dat4 horário e registro

da hnalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissÕcs. desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inleroperável, a ftm de

gaÍanlir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l I . O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pcssoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou

recomcndações. editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que tratâ o § l" do aÍ|.26 d^ LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATI 92, )ü!
I l.l. Não haverá exigência degarantia contratual da execuçâo.

ry
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12. cLÁusuLA DÉclu^L srcuroA - rNFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS (arr. 92,

xrv)
l2.l . Comete infração adminisaativa- nos termos da Lei n' 14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

frmcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato:

d) ensejar o retardamento da execução ou da enúega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação lalsa ou prestar declaração I'alsa durante a execução do contÍâto;

f) praticar ato frauduleÍto na execução do contratoi

g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza:

h) praticar ato lesivo prcvisto no art. 5" da Lei n" 12.846. de lo de agosto de 2013.
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12.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência quando o connatado der causa à inexecuçâo parcial do contÍato, sempre que não se

justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n' 14.133. de 2021);

II) tmpedimento de licitar e contralar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 't"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposiçâo de penalidade mais grave

(art. 156, § 4', da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n' 14.133, de 2021).

lV) Multa:

l) Moratória de l7o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0.07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contÍato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2olo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimenúo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3) Compensalória, para as infrações descrilas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1. de l0
o/o a30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória. para a inexecução totâl do contrato prevista na alínea "c" do subitem

l2.l, de 20o/o a30Yo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1. a multa será de 20.o/o a 30% do

valor do Contmto.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 57o a 201:o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 87o a 25Yo do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

t2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integra.l do dano causado ao Contratant€ (aÍt. 156. §9, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato podeÍão scr aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ.

l5ó, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aí. 157, da I-ei n" 14.133, de 2021)

l2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido peto Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dilerença sená descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art.l56, §8', da Lei n' 14.133, de 2021).

T
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12.ó. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pÍazo mi{ximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimenlo da comunicaçâo

enviada pela autoridade competente.

12.7 . A aplicaçdo das sanções realizar-se-á em proccsso administrativo que issegure o contraditório e a

ampla defesa ao Conúatado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do âí. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contralar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lci n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circmstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratanle;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intcgridade. conforme norma.s e orientações

dos órgâos de controle.

12.9. Os atos pr€vistos como infraçôes administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ad. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sernpre que ulilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a priítica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial. e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conaole, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contmditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da

sanção. infonnar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para hns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasho Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbilo do Poder Execulivo Federal. (Art. l6l, da Lei n" 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções dc impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração conúatântc, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos

administrativos que o contratado possrxr com o mesmo órgão ora contratânte, na lorma da Instrução

Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abrit de 2022.
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13. ClÁUSUll nÉCn[l tnncnm.l - DA ExTINÇÃo CoNTRÂTUAL (rrr 92, XDO

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaná prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciâr a readequaçâo do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a nâo conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora" sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contato e, nesse caso, adotaná as medidas

admitidas srn lei para a continuidade da execução conaatual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridâs as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fxado, por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.l. Nesta hipótese, aplicaÍn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

lormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção. sempre que possível, senl precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizações € multas.

13.6. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que seú concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput,

da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o conlratado mantém vinculo de natureza técnica-

comercial, econômica, financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou

com agenle público que tenha desempenhado funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou paÍente em linha reta colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133. de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇA-N,IENTÁRIA (ATt. 92, VIT)

14. I . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espec íÍicos consignados

no Orçamento da Secrctaria de Ilabitaçao e Urbanismo, na dotação:1801.04.122.0402.2.086 '
Gerenciamento e Manulenção das Atividades Gerais da Sec. de Habitação e Urbanismo, R$ 1.258,98 no

elemento de despesa 33903999: Ouúos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de

E
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Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic4 Outros Serviços de Tcrcerros

- Pessoa Juridica

14.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes seni indicada após aprovação da Lei

Orçamentária rcspectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QITINTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92,IIr)
l5.l . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposiçõcs contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conlratos.

16. CLÁUSULA DÉCtrUÂ SEXTA - ALTERAÇÔES

ló.1. Eventuais alterações conhatuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acéscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

previa aprovação da comultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devení ocorrer no prazo miíximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16.4. Registros que nâo caracterizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila"

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l3ó da I-ei n' 14.133, de 2021 .

17. cLÁusuLA DÉcmiLq sÉrml - PUBLICAÇÃo

l7.l . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na

IntemeL em atenção ao aÍ. 91. caput, da Lei n.o 14.133. de 2021, e ao art. E , §2', da Lei n. 12.527, de 201l,

clc art. 7", §3". inciso V, do Decreto n. 7 .724. de 2012.

q
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lg. crÁusul-a oÉcna,l oITAvA- FoRo (art 92, §t")

I E.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da exccução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §1", da Lei no

14.t33/21.

JAGIJARIBE/CE. 24 dc ttvereiro de 2026

.qà,-
t

Secretaria de Habitação e Urbanismo

cNPJ N' 07.443.708/0001-66

PLINIO MARCUS NUNES FERNANDES

Responúvel legal da CONTRATANTE
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PS SERVICOS LTDA

cNPJ/MF N" 46.975.863/0001-85

BRENO WAGNER Lf,MOS SOUSA

Responsável legrl da CONTRATADA
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